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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 156/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, ANTEPROJETO DE 
LEI que trata sobre a demarcação de vagas de estacionamento exclusivas para embarque e 
desembarque de animais defronte as clínicas veterinárias do Município, para que após estudos o mesmo 
seja enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de março de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A DEMARCAÇÃO DE VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO EXCLUSIVAS PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE ANIMAIS DEFRONTE AS CLÍNICAS 
VETERINÁRIAS DO MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a demarcação de vagas de estacionamento 
exclusivas para embarque e desembarque de animais defronte as clínicas veterinárias do Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de março de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta legislativa tem por objetivo que o Poder Executivo promova a demarcação de 
vagas de estacionamento exclusivas para embarque e desembarque de animais defronte as clínicas 
veterinárias do Município. 

Tal medida é necessária, haja vista que muitos clientes enfrentam dificuldades para estacionarem 
seus veículos nas proximidades dessas clínicas, o que acaba causando grande transtornos, 
principalmente, com relação ao deslocamento de animais que estão muito debilitados. 

Desta forma, esperamos que após estudos o Poder Executivo possa enviar tal proposta na forma 
de Projeto de Lei, objetivando sua deliberação por esta Casa Legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de março de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 
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